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CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO
PODER LEGISLATIVO

ATA DA 29' (VIGESSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA OITAVA
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 OUTUBRO DE 2025.

Ao OI (primeiro) dia do mês de outubro do ano de 2025 reuniram-se nesta Casa os
seguintes vereadores: Luciano Soares Lopes, Presidente; André Silva Cardoso, 10 Vice-
Presidente; Charles Costa Lima, 20 Vice-Presidente; Jonas dos Santos Cirilo, 10
Secretário; William Reisardh, 20 Secretário; Jean Michel Paulo de Moura, 30 Secretário;
Ziviane Silva de Araújo, José Paulo de Moura Junior, Lindomar da Costa e Alan Alves
de Oliveira Araújo. Após a leitura bíblica o presidente declara em nome de Deus e da
Constituição aberta a sessão. em seguida o presidente fez a chamada dos vereadores, o
vereador Gleison da Silva Ibiapino justificou ausência. Logo após o presidente passa para
o | 0 secretário fazer leitura da última ata, o vereador Jonas dos Santos Cirilo pede dispensa
da leitura da ata, que foi colocada em votação e reprovada. em seguida 0 30 secretário faz
a leitura da última ata, que após lida foi colocada em votação e aprovada. No ato seguinte
o presidente passa para 0 1 0 secretário fazer leitura do Oficio no 182/2025
SEMUS/GEL, que em resposta a Indicação no 097/2025, que indica que seja
encaminhado um projeto de lei denominando a Unidade Básica de Saúde (UBS),
localizada no Bairro Cidade Nova II, como 'UBS Joaquim Rodrigues', informa que não
cabe a esta Secretaria indicar ou formular um projeto de lei que possa mudar um nome de

uma determinada Unidade de Saúde (UBS), deve-se ao poder executivo tratar do assunto

e formular esse projeto de lei tendo em vista que é de sua competência, em seguida o
presidente pergunta se algum vereador deseja fazer algum requerimento verbal ou

encaminhar algum oficio, o vereador Ziviane Silva de Araújo solicita através de indicação

a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana para que seja providenciado a

pavimentação com bloquete ou piçarra na rua Maranhão I , próximo ao lava jato do Chico,

que foi subscrito pelo vereador Lindomar da Costa, segunda indicação a Secretaria de

Infraestrutura e Mobilidade Urbana para que seja providenciado melhorias na Avenida

José Maria de Araújo no bairro Cidade Nova I, que foi subscrito pelo vereador Lindomar

da Costa, em seguida o vereador Jean Michel Paulo de Moura faz comentário acerca do

oficio da Secretaria de Saúde que foi encaminhado em resposta a uma indicação de sua

autoria, o qual indicava para que fosse criado um projeto de lei denominando o nome da

UBS do bairro Cidade Nova II para 'UBS Joaquim Rodrigues', a Secretaria de Saúde

informa que não é de sua competência elaborar tal projeto de lei e sim ao Poder Executivo,

diante do exposto o nobre vereador solicita através de Indicação ao Poder Executivo para

que seja encaminhado a esta Casa de Lei um projeto de lei denominando a Unidade Básica

de Saúde (UBS), localizada no Bairro Cidade Nova II, como 'UBS Joaquim Rodrigues',

em seguida o vereador Lindomar da Costa solicita através de oficio a procuradoria geral

em nome da Dra. Isabela Oliveira, para que encaminhe a esta Casa de Leis no prazo de 5

dias, a lista com o nome das pessoas que compõe a comissão dos precatórios do FUNDEF

e os seguimentos que elas representam, segundo oficio a Secretaria de Regularização

Fundiária, que encaminhe a esta Casa a base legal que o mesmo tem para embargar

construção nesta cidade, que foi subscrito pelo vereador Alan Alves de Oliveira Araújo,

terceiro oficio a Secretaria de Finanças para encaminhe os extratos do E-Social dos

servidores do ano de 2025, quarto oficio ao Departamento do SAAE para que seja

realizado a perfuração de um poço na região da Torre Segunda no bairro Santa Rita II,

solicita ainda um requerimento verbal ao Chefe do Poder Executivo para que seja

construído uma arquibancada na Quadra de Esporte Ivanaldo Ferreira no Distrito de

Bananal, que foi subscrito pelos vereadores Ziviane Silva de Araújo, Luciano Soares
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Lopes e André Silva Cardoso, em seguida foi colocado em votação e aprovado, o
vereador Alan Alves de Oliveira Araújo pede a parte e faz comentário acerca da
solicitação do vereador Lindomar da Costa, que pede a Secretaria de Regularização
Fundiária a base legal que a mesma tem para embargar obras no município, enfatizando
que é importante os vereadores acompanhar essa situação para saber como estar
funcionando, pois o mesmo foi informado que o Secretário de Regularização Fundiária
foi em várias localidades vistoriando obras e cobrando certos valores, e não se sabe qual
a base legal que o Secretário estar usando para embagar essas obras e cobrar tributos,
sendo que o projeto que regulariza as obras no município ainda estar em tramitação nesta

casa legislativa e não tem taxas fixadas a serem cobradas, afirma ainda que não sabe qual

a base o mesmo estar usando para fazer as cobranças, qual o perfil das obras estar sendo
estipulado e também se a Secretaria de regularinção Fundiária tem essa autonomia e

poder de cobrar tributos, e continua corroborando sobre o assunto, o vereador Lindomar

da Costa pede a parte e comenta que mesmo o condigo de postura tramitando nesta Casa,

qualquer taxa cobrada tem que ser depositada na conta da prefeitura e não de empresa,

logo após o vereador Jean Michel Paulo de Moura pede a parte e comenta que foi

procurado por uma moradora que recebeu uma notificação da Secretaria de Regularização

Fundiária, o mesmo teve acesso a essa notificação, na qual solicita três itens, sendo eles:

cópia da ART (CREA) ou RRT (CAU) devidamente registrada; identificação do

profissional técnico pela obra; e o projeto do arquitetônico, e afirma que de imediato

entrou em contato com o prefeito Flávio Soares e que o mesmo informou que não estar

ciente dessa informação e autorizou a morada a dar continuidade em sua obra, frisa ainda

que o Secretário estar se baseando em uma Lei Federal porem não tem uma lei municipal

regulamentado no município e continua corroborando sobre o assunto com os vereadores

Lindomar da Costa e Alan Alves de Oliveira Araújo, em seguida o vereador Jonas dos

Santos Cirilo solicita através de requerimento verbal ao Departamento do SAAE, para

que seja fiscalizado elou feito uma campanha educativa sobre o uso da água para

conscientizar sobre a economia de água, segundo requerimento verbal ao presidente desta

Casa Legislativa, Luciano Soares Lopes, para que seja realizado uma reforma da Praça

da Câmara com iluminação adequada, em seguida o presidente coloca os requerimentos

verbais de autoria do vereador Jonas dos Santos Cirilo em votação e foram aprovados,

em seguida o vereador Charles Costa Lima Solicita através de Indicação ao Departamento

do SAAE, para que seja realizado a perfuração de um poço na comunidade Paraíso dos

Lagos, que foi subscrito pelos vereadores, Luciano Soares Lopes, Ziviane Silva de

Araújo, André Silva Cardoso e Lindomar da Costa, e não havendo mais nenhuma

manifestação dos senhores vereadores o presidente passa a sessão para o grande

expediente, o vereador Lindomar da Costa no uso da palavra cumprimenta da todos os

presentes, faz menção da presença do ex-vereador desta Casa, Filho Dentista, que é uma

alegria sua presença nesta sessão, em seguida faz justificativa de suas solicitações, e

encerra agradecendo, e não havendo mais nada a tratar o presidente declara em nome de

Deus e da Constituição encerrada a sessão. Eu Bruna Rodrigues de Abreu auxiliar

Legislativo, lavrei a presente ata que após lida será submetida a votação. Sala das Sessões

da Câmara de Governador Edison Lobão ao OI (primeiro) dia do mês de outubro do ano

de 2025.
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